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MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0033/2022 

Licitação exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006
1
. 

 

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca  

Secretaria Municipal de Educação 

Processo Administrativo nº 1658/2022 

Tipo de julgamento: menor preço global por lote 

Edital de Pregão Presencial para reforma de interiores na 

E.E.E.F. Francisco Manoel, solicitado pela Secretaria de 

Educação. 

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições, torna público, para o conhecimento dos 

interessados, que às 09 horas, do dia 23 do mês de Maio do ano de 2022, na sala nº 34 da Prefeitura 

Municipal, localizada à Rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro Centro, CEP 97.200-000, se reunirão a 

Pregoeira e a Equipe de Apoio, designados pelas Portarias nº 047 e 048/2021, com a finalidade de 

receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa para a prestação 

de serviços descritos neste edital, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, 

de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 028, de 14 de março de 2003, com aplicação subsidiária da 

Lei Federal nº 8.666/93.  
 

1. OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para reforma de interiores na 

Escola Estadual de Ensino Fundamental Francisco Manoel, com o intuito de atender a Educação 

Infantil, conforme documentação técnica de engenharia anexa a este edital e lotes descritos abaixo: 

Lote 1 
Fornecimento e instalação de mobiliário sob medida, conforme Memorial descritivo 

ANEXO I. 
Lote 2 Reforma de interiores de cinco salas de aula, conforme Memorial descritivo ANEXO I. 

 

1.2. Os serviços e materiais deverão obedecer sempre às normas e métodos pertinentes da ABNT, bem 

como a empresa contratada deverá responsabilizar-se pela observância das Normas Regulamentadoras de 

Saúde e Segurança do Trabalho. É de responsabilidade da empresa contratada tudo que envolver a 

segurança de seus funcionários no desenvolvimento da reforma. 

 

2. PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Relativo aos itens da presente licitação, serão aceitas, exclusivamente, propostas de 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que apresentarem declaração, firmada 

por contador E representante legal, de que a licitante se enquadra nos benefícios previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações. 

2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem regularmente credenciados, que 

detenham atividade pertinente e compatível com o objeto licitado, conforme disposto nos respectivos 

atos constitutivos e, que satisfaçam as condições deste edital, inclusive quanto à documentação. 

2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela 

decorrente as pessoas físicas ou jurídicas que:  

2.3.1. Se encontram em processo de dissolução, liquidação, falência, concordata, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, fusão, cisão ou incorporação; 

2.3.2. Aquelas que tenham sido declaradas inidôneas ou impedidas de licitar pela Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam punidas 

com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

2.3.3 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

2.3.4. Empresas que tenham um ou mais sócios em comum. 

                                                 
1 São beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 as microempresas, as empresas de pequeno porte, o microempreendedor 

individual, as cooperativas que se enquadrem na receita de ME ou EPP, conforme o disposto no art. 34, da Lei nº 11.488/2007, e, 

ainda, agricultor rural pessoa física ou agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326/2006. 
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2.3.5. Cujos sócios se enquadrem na hipótese do artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

2.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções legais previstas neste edital.  

2.4.2. Os licitantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus Anexos, sem poder 

invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou 

do integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer 

alegações. 

2.4.3. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

2.4.4. O licitante arcará com todos os custos diretos e indiretos para a preparação e apresentação de 

sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório. 

2.4.5. A participação neste Pregão importa à licitante, a irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos, normas e técnicas 

aplicáveis. 

2.4.6. O poder Executivo Municipal de Restinga Sêca reserva-se o direito de revogar a presente 

licitação por razões de interesse público ou anulá-la no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, sem 

que caiba direito indenizatório a quaisquer dos licitantes. 

 

3. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

3.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 8 deste edital, 

deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 

lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 01 e n° 02, para o que se 

sugere a seguinte inscrição: 
 

AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022  

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

-----------------------------------------------------------------  

AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 

ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
 

4. REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto e cópia do documento autenticado. 

4.2. O documento de credenciamento do representante legal será retido pelo Pregoeiro e juntado ao 

Processo Licitatório. 

4.3. O documento de identificação do representante legal e credenciamento (conforme ANEXO V) 

deverão ser entregues ao Pregoeiro, que será devidamente visado pelos participantes após a abertura 

da sessão às 09:00h. 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4.5. Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos necessários 

à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante legal da licitante, e dos 

poderes específicos para prática dos atos do Pregão, como dar lances, manifestar a intenção de 

recorrer, desistir e renunciar a esse direito. 

4.6. A inobservância dos termos deste item impedirá a licitante de formular lances verbais, manifestar 

a intenção de recorrer, de desistir e renunciar ao direito de interpor recursos e de praticar demais atos 

no decorrer da sessão. 

4.7. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3 deverá ser apresentada fora 

dos envelopes. 

4.8. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
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a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 

apresentar: 

a.1) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.2) Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações; 

a.3) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; 

a.4) Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) Registro comercial, se empresa individual. 

 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em 

que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da 

empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 

outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, conforme modelo constante no ANEXO V. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado 

do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 

a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 

documento para os fins deste procedimento licitatório. 

4.9. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes de nº 

01 - PROPOSTA e nº 02 - HABILITAÇÃO. 

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

5.3. A pregoeira realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  

a) Comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, 

bem como para a prática dos demais atos do certame; 

b) Apresentar, ainda, declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo no ANEXO VI; 

c) Comprovar o enquadramento como beneficiária da Lei Complementar º 123/2006 e alterações, 

apresentando declaração de enquadramento, firmada por contador E representante legal da empresa, 

conforme o modelo no ANEXO VIII. 

Observações importantes: 

1. Os documentos das letras “a” “b” e “c” acima exposto devem ser apresentados fora dos envelopes, 

por ocasião do credenciamento. 

2. No caso de envio dos envelopes, via correio ou outro meio, também, deverão constar os 

documentos fora dos envelopes nº 1 e 2. 

3. Ficam as empresas cientes de que somente serão admitidas na fase de lances verbais e na prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos 

termos dos itens acima. Ou seja, se a empresa não apresentar algum dos documentos deste item, 

será automaticamente descredenciada. 
 

6. PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser 

apresentada preferencialmente em papel timbrado, datilografadas ou impressas por meio eletrônico em 

folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em 
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linguagem clara, fazendo menção ao número deste pregão, sendo a última datada e assinada pelo 

representante legal da empresa, preferencialmente nos moldes sugeridos no ANEXO XII deste edital, 

e deverá conter: 

a) Razão social completa da empresa; 

b) Endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail); 

c) Nome completo, CPF e cargo do representante da empresa que firmará contrato com a 

administração. 

d) Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Composição do BDI. 

e) Deve ser ofertado o preço global de cada lote, indicado em moeda corrente nacional, com no 

máximo duas casas após a vírgula, contendo ainda, a descrição do lote. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 

máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 

eventual contratação. 

6.2. Após a fase de habilitação do licitante vencedor do certame, o mesmo terá prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas para apresentar proposta atualizada constando o valor global dos serviços. 

6.3. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, 

bem como com preços unitários e/ou globais superestimados ou inexequíveis. 

6.4. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor superior ao valor total orçado neste 

edital. 

6.5. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 

70% (setenta por cento) do valor orçado pela administração. 

6.6. A omissão da resposta de qualquer dos quesitos de avaliação, tais como, informações técnicas ou 

outra documentação que comprove a veracidade da informação, poderá implicar na sumária 

desclassificação da proposta. 

6.7. A simples apresentação da proposta, por si só implicará a plena aceitação por parte do licitante de 

todas as condições deste edital, independentemente de transcrição. 

6.8. Ao final da sessão de lances, será verificado o valor do lote com base no valor de referência, 

sendo que o preço final não poderá ultrapassar o descrito no edital no ANEXO II, sob pena de 

desclassificação 
 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor 

mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 

lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

7.2.  Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 

as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a 

proclamação da vencedora 

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida à ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4. 

7.5.1 Dada a palavra à licitante, esta disporá de 60s (sessenta segundos) para apresentar nova 

proposta. 
7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes no item 13 deste edital. 

7.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos 

lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 

ordenação das propostas. 
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7.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço global por lote e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 

com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço global, desde que a proposta tenha sido apresentada de 

acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

7.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) Contiverem opções de preços alternativos; 

c) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

d) E oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do 

item 6 deste edital;  

e) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório. 

7.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

7.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 

o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e a manifestação de intenção de 

recursos. 
7.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste 

Município, conforme subitem 17.1 deste edital. 

7.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

7.18. Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, levando em consideração o menor preço global por lote. 

7.19. Todas as atas de julgamento deste processo licitatório serão disponibilizadas no site oficial do 

município de Restinga Sêca, pelo link http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos na 

aba correspondente ao processo. 
7.20. Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro consultará a regularidade do licitante melhor 

classificado no SICAF e nos órgãos de controle (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas do sítio Transparência Brasil, e Relação de Inidôneos para participarem de 

licitações realizadas pela Administração Pública Federal, do Tribunal de Contas da União – TCU). 

 
 

8. HABILITAÇÃO: 

8.1. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, 

os seguintes documentos: 
 

8.1.1 DECLARAÇÕES 

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 

o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02, e modelo constante no ANEXO VII; 
 

8.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.1.2.1. As licitantes serão dispensadas da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos 

referidos no item 8.1.2, quando já os houver apresentado no momento do credenciamento (item 4 deste 

edital). 
 

8.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa)
2
; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 

8.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

8.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
3
, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta 

Comercial ou entidade correspondente e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa. 

b.1) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser 

atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

b.2) As empresas recém constituídas, cujo balanço ainda não seja exigível, deverão apresentar 

Balanço de Abertura, contendo carimbo e assinatura do representante legal da empresa e do contador. 
 

8.1.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de visita técnica ao Município, fornecido pela Secretaria Municipal de Obras até 24 horas 

antes da abertura dos envelopes, dando conta de que a licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 

ANEXO XI, deste edital; 

Observação: O agendamento da visita técnica poderá ser realizado pelo telefone (55) 3261-1677; (55) 

3261 -1877, ou  na sede da Secretaria Municipal de Obras, situada na Avenida Júlio de Castilhos, nº 

                                                 
2 Desde o dia 03 de novembro de 2014, as certidões que fazem prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda 

Nacional, estão unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria MF 358, de 5 

de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014. 
 
3Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado no órgão competente 

ou enviado para a Receita Federal do Brasil. Entre o dia 30 de abril e o último dia útil de junho: 1. As empresas que não 

utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro 

devidamente registrado no órgão competente. 2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último 

exercício financeiro, se o mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou o do penúltimo exercício financeiro, 

acompanhado de documento oficial ou de declaração firmada por contador, que comprove que a empresa adota a ECD. Após o 

último dia útil de junho: todas as empresas deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado 

no órgão competente ou enviado para a Receita Federal. 
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1261, bairro centro, Restinga Sêca, no horário compreendido das 08h às 11:30h e das 13h às 17h, de 

segunda a sexta feira. 
 

8.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação especificada entre os itens 8.1.1. a 

8.1.5 poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo 

social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

Observação: Caso algum dos documentos elencados no CRC esteja com o prazo de validade 

expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 

complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
8.3. A licitante que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, previstos nos itens 8.1.3 e 8.1.4 deste edital, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis a da 

sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

8.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

8.3.2 Ocorrendo a situação prevista no item 8.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo a 

pregoeira fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já 

intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

8.3.3 O benefício de que trata o item 8.3 não eximirá a licitante da apresentação de todos os 

documentos exigidos no envelope de número 2, ainda que com alguma restrição. 

8.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.3, implicará na inabilitação do 

licitante e a adoção do procedimento previsto no item 9.2, sem prejuízo das penalidades previstas no 

item 13.1, alínea a, deste edital. 

8.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 

período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a 

seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 

sendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recorrer por parte da licitante. 

9.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver 

recurso, pela própria autoridade competente. 
 

10.  RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

10.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de 

que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, 

a todas, vista imediata do processo. 

10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do 

pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

10.4. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, a Pregoeira, no 

endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
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10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

10.6. O recurso será dirigido a pregoeira, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual 

poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir à autoridade 

superior, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver 

dado causa à demora. 
10.7. Os recursos somente serão disponibilizados no site da prefeitura, 

http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos, localizada na pasta do processo, 

conforme Lei Municipal 2.936/2013. 
 

11.  PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 5 (cinco) dias, convocará a 

licitante vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital. 

11.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura, em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da 

aplicação de penalidade. 

 

11.4. É condição para assinatura do contrato, a apresentação das seguintes declarações: 

a) Declaração de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, constante no ANEXO IX; 

b) Declaração de que a empresa não emprega servidor público, em atendimento à vedação disposta no 

Art do Art. 18, XII, Lei 12.708/2012, conforme modelo disponível no ANEXO X deste edital. 

11.5. O prazo de vigência do contrato será de sua assinatura até 31/12/2022, podendo ser 

prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis.  

11.6. O prazo de execução do LOTE 01 será de 03 (três) meses, contados a partir do recebimento 

por parte da CONTRATADA da Ordem de início da Obra, podendo ser prorrogado a critério da 

contratante desde que por razões aceitáveis. 

11.7. O prazo de execução do LOTE 02 será de 04 (quatro) meses, contados a partir do 

recebimento por parte da CONTRATADA da Ordem de início da Obra, podendo ser prorrogado a 

critério da contratante desde que por razões aceitáveis. 

11.8. O modelo de Contrato, a ser assinado com a(s) empresa(s) participante(s) da licitação encontra-

se anexo a este edital, fazendo parte integrante do mesmo, conforme ANEXO XIII. 

11.9. A via do contrato que couber a empresa será enviada depois de colhida a suas respectivas 

assinaturas. 

12.  A partir da assinatura do contrato, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer 

de suas cláusulas. 
 

13. PAGAMENTO: 
13.1. O pagamento será efetuado, até o 10º dia do mês subsequente ao término da prestação dos 

serviços, mediante recebimento da fatura, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do 

contrato e pela Secretaria solicitante. 

13.2. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço. 

13.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

13.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria. 

13.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do pregão e do contrato, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
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13.6. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a 

unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 

13.7. Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços forem realizados em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 

13.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

13.9. As medições somente ocorrerão na presença ou após visita do responsável técnico da 

empresa à obra, ocasião em que o mesmo deverá assinar o Atestado de Vistoria que será 

fornecido pelo Departamento de Engenharia. O não comparecimento do responsável técnico a 

cada quinze dias na obra resultará no embargo administrativo por parte do Departamento de 

Engenharia. 
 

14. PENALIDADES: 

14.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 

participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

14.2. As penalidades serão: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamente registradas. 

14.4. Serão aplicadas as penalidades: 

14.4.1  Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa 

vencedora; 

14.4.2  Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por 

qualquer licitante; 

14.4.3  Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 

14.4.4  Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo dentro 

do prazo estabelecido pelo Município; 

14.4.5  Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

14.4.6  Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 

do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 

14.4.7  Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

serviço(s) executado(s); 

14.4.8  Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 

norma legal ou regulamentar pertinente. 

14.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 

que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

elevada, a critério de município. 

14.6. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 13.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

14.7. Para os casos previstos nos subitem 13.4.7 e 13.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor total registrado. 

14.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

14.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 

quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

14.10.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

14.11.  A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 
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14.12.  O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

Penalizadas nos termos da legislação. 

14.13.  Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

14.14.  Pela Administração, quando: 

a) por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 

14.14.1 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

14.15.  A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 

autos que deram origem ao contrato. 

14.16.  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o contrato a 

partir da publicação. 

14.17.  A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 13.14.1) 

somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 

convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

15.  OBRIGAÇÕES: 

15.1. DA CONTRATADA: 

a) Emitir a devida anotação da responsabilidade técnica – ART – de execução junto ao CREA/RS ou 

registro de responsabilidade técnica - RRT - de execução junto ao CAU – Lote 02; 

b) Entregar o comprovante da ART ou RRT no Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras 

em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, para que este departamento anexe o referido 

documento no processo – Lote 02. 

c) Iniciar a prestação de serviços no máximo em 48 (quarenta e oito) horas após a assinatura do 

contrato. 

d) Executar os serviços conforme o Memorial Descritivo, disponibilizando toda a mão de obra e 

material necessários. 

e) Responsabilizar-se pela eficiência e disciplina de seus empregados e dos serviços prestados; 

f) Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato, bem 

como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 

saldá-la a época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício 

com a Contratante; 

g) Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da prestação dos serviços e ainda 

das obrigações estabelecidas na legislação especifica quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 

h) Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência; 

i) Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e utilizando-se de equipamentos de proteção 

que a atividade exige; 

j) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 

pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele (s) empregado (s) que se negar (em) a usá-

los; 

k) Manter disponível todo o material e mão de obra necessária para garantir os serviços, no regime 

contratado, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

l) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do 

serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 

outras que por ventura venham a ser criadas por leis; 

m) Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da mesma, ou ainda a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 

n) Comunicar à Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
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solicitados; 

o) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 

licitação; 

p) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 

execução do serviço objeto do contrato; 

q) Dar garantia pelos serviços prestados e, se necessário for, reexecutar o serviço. 

r) Garantir a segurança nos locais onde serão prestados os serviços de modo a não deixar buracos 

expostos, pontas de ferro e madeiras expostos, bem como evitar quaisquer outras situações que possam 

comprometer a segurança das pessoas que eventualmente venham a acessar o local das obras. 

s) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentadoras sobre medicina e segurança do 

trabalho;  

t) Responsabilizar-se pela qualidade dos reparos e serviços executados/fornecidos, inclusive pela 

promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto pactuado; 
 

15.2. DA CONTRATANTE: 

a) Designar e apresentar à Contratada o preposto da Administração responsável pela fiscalização do 

cumprimento do Contrato; 

b) Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei 

nº 8.666/93; 

d) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da Contratada para que as falhas 

possam  ser corrigidas a tempo; 

e) Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 

ou desconformidade verificada, fixando-lhe prazo para regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas 

as sanções legais e contratuais previstas; 

f) Atestar e encaminhar ao setor responsável pelo pagamento, logo após o aceite do serviço, os 

documentos de cobrança emitidos pela Contratada; 

g) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas; 

h) Não efetuar nenhum pagamento à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

i) Dar à(s) licitante(s) vencedora(s) da licitação as condições necessárias a regular execução das 

obrigações assumidas; 

j) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para melhorias no serviço, caso o mesmo encontre-

se imperfeito de acordo com as especificações previstas. 
 

16.  ORÇAMENTO MUNICIPAL: 

16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

Classificação Funcional Programática 
Atividade/Projeto/Elemento de 

Despesa 
Fonte 

Bloqueio 

R$ 

12 365 008 1 113 
 

1.113 449051 20 47.445,19 

 

17.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, conforme 

Art. 12 da Lei 3.555/2000. 

17.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

17.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 

certame. 

17.4. Os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos ao Pregoeiro no Setor de Licitações, durante 

o horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, no Centro Administrativo Municipal. 
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17.5. Não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do prazo 

ou enviados por e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto na alínea anterior. 

 

 

18.  DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Restinga Sêca, setor de 

Licitações, situado na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, centro, ou pelo telefone (55) 3261-3200, no 

horário compreendido das 08h às12h e das 13h às 17h, preferencialmente, com antecedência mínima 

de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

18.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documentos ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

18.3. Fica assegurado ao Ordenador da Despesa o direito de, no interesse da Administração, revogar a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 

legislação vigente. 

18.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

18.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.6. Os serviços contratados deverão ser prestados conforme este edital e seus respectivos anexos. 

18.7. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 

do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 

primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

18.8. Para agilidade dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço, e-mail e o de telefone para contato. 

18.9. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório deverão ser apresentados 

em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor do município, 

ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

18.10. As cópias de documentos extraídos da internet serão tidas como originais após terem a 

autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 

18.11.  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial 

contratado. 

18.12.  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

18.13. Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente terão início e 

término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, e serão sempre considerados 

em dias corridos, salvo se outra forma for prevista. 

18.14.  Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para quaisquer atos do 

procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados para o 

primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que não haja expediente na Prefeitura Municipal 

de Restinga Sêca. 

18.15.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. 

18.16.  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 

8.666/93). 

18.17.  A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos decorrentes. 

18.18.  A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93. 
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18.19.  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. O pregoeiro reserva-se o 

direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

18.20.  O pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto 

objeto desta licitação. 

18.21.  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

18.22.  O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do licitante 

vencedor para terceiros.              

18.23.  O pregoeiro e sua equipe de apoio encontram-se à disposição para esclarecimento de dúvidas 

ou informações complementares no endereço citado no subitem anterior ou pelo telefone (55) 3261-

3200, e ainda pelo e-mail planejamento@restingaseca.rs.gov.br. O pregoeiro e equipe de apoio não se 

responsabilizarão por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos por eles em virtude de 

problemas no servidor ou navegador, tanto da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca quanto do 

emissor. 

18.24.  Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Licitações. 

18.25.  As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal. 

18.26.  Fica terminantemente proibido o uso de aparelhos celulares ou similares, durante a sessão do 

Pregão. 

18.27.  Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 

ANEXO I – Memorial Descritivo do Projeto de interiores; 

ANEXO II – Planilha Orçamentária; 

ANEXO III – Cronograma Físico Financeiro; 

ANEXO IV – Indicação dos demais anexos; 

ANEXO V – Modelo de Credenciamento; 

ANEXO VI – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  

ANEXO VII – Declaração do não emprego de menor; 

ANEXO VIII – Modelo de declaração de enquadramento nos benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações; 

ANEXO IX – Declaração de idoneidade; 

ANEXO X– Não emprego de servidor público;  

ANEXO XI – Modelo Atestado de Visita; 

ANEXO XII – Modelo de apresentação da proposta; 

ANEXO XIII – Minuta do Contrato. 
 

19.  DO FORO: 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja. 

Restinga Sêca, 06 de Maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 
PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

Este edital e seus anexos foram examinados e 

aprovados pela Assessoria Jurídica 

 
 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO  

LOTE 01 – MOBILIÁRIO ESCOLA EEEF FRANCISCO MANOEL 

 
01- GENERALIDADES 

 

O Presente memorial tem por objetivo descrever as especificações técnicas necessárias à execução de 

mobiliário sob medida. 

Os móveis fornecidos deverão ser executados em MDF de primeira qualidade, não sendo admitido o uso de 

MDP, aglomerados, ou similares. 

Os móveis deverão ser executados rigorosamente conforme o projeto, atendendo suas dimensões e 

materiais especificados. Caso haja alguma necessidade de alteração por motivos de execução a 

fiscalização deverá ser consultada e emitir autorização por escrito. 

Cabe somente à empresa contratada a responsabilidade pela perfeita execução dos móveis, bem como a 

entrega e montagem dos mesmos. 

Os móveis deverão ser entregues em perfeitas condições estéticas e de funcionamento. Não serão aceitas 

peças com empenamentos, riscos, arranhões, trincas, lascas ou qualquer outro tipo de avaria. O móvel 

deverá apresentar rigorosidade nos acabamentos, não sendo toleradas emendas grosseiras, superfícies sem 

acabamentos, superfícies pontiagudas ou cortantes. 

Os materiais utilizados deverão ser de fácil higienização e apresentar comprovada resistência ao contato 

com a água e produtos de limpeza neutros, permitindo a assepsia das superfícies. 

Todas as superfícies deverão receber acabamentos, não sendo toleradas superfícies em MDF cru. Os 

acabamentos deverão ser feitos com fita do mesmo padrão de acabamento dos MDF’s. 

 

02- PROJETO 

O projeto foi elaborado por profissionais legalmente habilitados da Secretaria Municipal de Obras do 

Município de Restinga Seca. 

Os projetos são compostos pelos seguintes documentos: 

Pranchas 01 ao 13 

 

03- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Painéis em madeira: Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de MDF (Fibras de madeira de 

densidade média), revestidos nas duas faces com películas decorativas impregnadas com resinas 

melamínicas, resultando uma superfície totalmente fechada, dura, isenta de poros e resistente ao desgaste 

superficial. Os painéis de madeira deverão ser na cor branca ou amadeirado (escolhido pelo autor de 

projeto), não poderá apresentar nenhum tipo de textura. Nos projetos foram utilizados painéis com 

espessura de 20mm e 15mm, podendo por orientações previamente acordadas ser substituído por outra 

espessura em regiões especificas para reforço de áreas que assim necessitem. 

 

Fita de borda: Aplicar em todas as bordas expostas do móvel fita de borda melaminica. Caso haja algum 

parafuso aparecendo externamente deverão ser usados tapa furo. Todos na mesma cor dos painéis. A cor 

do painel conforme projeto é o Branco TX. 

 

Dobradiça: Em todas as portas de abrir deverão ser instaladas dobradiças de caneco. O Caneco e o braço 

da dobradiça deverão ser em aço com acabamento niquelado. A fixação deverá ser feita por parafusos. 

Corrediças: Em todas as gavetas  deverão ser instaladas corrediças telescópicas  de  aço zincado 

desengatável através de alavanca de separação, com proteção de retenção na posição fechada. A fixação 

deverá ser feita por parafusos. 

 

Fechaduras:  Em  todas  as  portas  e/ou  gavetas  que  devam  possuir  chaves  deverão  ser instaladas 

fechaduras para gavetas de miolo cilíndrico universal com duas chaves, a caixa deverá ser de liga de 

zinco e roseta de aço, com acabamento cromado. 

 

Puxadores: Em todos os móveis deverão ser instalados puxadores do tipo perfil alumínio, no modelo tipo 

perfil informado em projeto, com acabamento alumínio natural fosco. 

Pé para Móveis: Deve possuir pé de aço cromado. Deverão ser quadrados de 10 cm de altura com 
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dimensão de 40mm x 40mm e fixação com parafusos ou fixados na parede de modo que possa ser 

retirado os pés. 

 

Bancada Granito: A bancada do móvel será em granito cinza Corumbá com borda bolhada na face 

frontal que regula a cintura do usuário, sem espelho conforme o projeto. 

 

Circulação 

Na circulação de separação entre a área infantil e do ensino fundamental deverá ser implantado um painel 

do tipo divilux na cor ciliegio claro com porta de vidro e puxadores e com módulo de vidro fixo, 

conforme detalhamento do projeto de interiores. 

Além disso, deverá ser fixada uma placa de identificação da área infantil a ser elaborada pelos 

profissionais de comunicação visual da Prefeitura e adquirida pela Secretaria de Educação. 

 

FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO 

Móveis com interferência: Durante a instalação dos móveis deve ser observada a existência de 

interruptores, tomadas e outras interferências na área de montagem, e verificada a melhor solução junto 

ao autor do projeto, como por exemplo, a sobreposição do interruptor/tomada ao móvel ou o isolamento 

do mesmo. 

Armários suspensos e Aéreos: Durante a instalação dos móveis suspensos deverá ser verificada a ausência 

de canalizações na parede a perfurar, bem como o alinhamento e prumo dos móveis as serem fixados. A 

fixação deve garantir a sustentação do peso móvel bem como do material que será guardado nele. 

 

SERVIÇOS FINAIS 

 

Os móveis deverão ser entregues devidamente instalados, nos locais indicados em projeto, limpos em 

perfeito funcionamento e sem partes faltantes. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Compete à empresa executora realizar um completo estudo da totalidade do projeto e especificações  

fornecida.  Caso  a  mesma  constate  quaisquer  discrepâncias,  omissões  ou contrariedades entre os 

projetos  e este memorial descritivo, bem como às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, deverá 

fazer imediata comunicação ao autor do projeto. As dúvidas sobre a interpretação do projeto que forem 

suscitadas serão esclarecidas pelo autor. Nenhuma alteração de projeto e especificações poderá ser feita 

sem a prévia autorização do autor. Em caso de alterações, devem ser justificadas pelo responsável pela 

sua execução, antes da execução, para aprovação pelo autor do projeto, observando-se sempre as 

recomendações do  fabricante  ou  fornecedor  dos  materiais  ou  produtos  empregados,  e  após  a  

revisão  e necessária  correção  se  for  o  caso,  a  executora  assumirá  a  responsabilidade  integral  pela 

execução  do  móvel.  Todos  os  materiais  deverão  ser  de  boa  qualidade  e  normalizados,  de acordo 

com a ABNT. Os serviços que não foram detalhados em projetos ou especificados neste memorial 

deverão ser executados de acordo com a boa técnica. 

 

 

Restinga Seca, Maio de 2022 

Arq. Urb. Fabricio Foggiato Godinho – CAU 

A112802-7 Departamento de Obras Públicas e 

Engenharia Secretaria Municipal de Obras 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO  

LOTE 02 –  REFORMA DA ESCOLA EEEF FRANCISCO MANOEL 

 

 

A. Programa de Necessidades 

O programa de necessidades consiste basicamente de: 

 Sanitários - Área: 9,23 m² ; 

 Circulação - Área: aproximadamente 12 m²;  

 1.3) Berçário - Área: 61,42 m²; 

1.4) Maternal - Área: 45,89 m² ;  

1.5) Refeitório - Área: 30,87 m² ; 

 

B. Características da Edificação 

A obra a ser executada, consiste numa reforma de interiores de cinco salas com o intuito de atender a 

Educação Infantil. 

 

C. Considerações preliminares 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente aos projetos e a estas especificações, não podendo ser 

inserida qualquer modificação sem o consentimento por escrito da autora do projeto e na sua ausência, da 

fiscalização. Os projetos e especificações são elementos que se complementam, devendo as eventuais 

discordâncias ser resolvidas pela fiscalização com a seguinte ordem de prevalência: projetos e 

especificações. 

Nestas  especificações  fica  esclarecido  que  só  será  permitido  o  uso  de materiais   ou   equipamentos   

similares   aos   especificados,   se   rigorosamente equivalentes,    isto    é,    desempenharem    idênticas    

funções    construtivas    e apresentarem as mesmas características formais e técnicas, sendo que em caso 

de dúvidas deverá a contratada sanar as mesmas com a fiscalização e/ou autor do projeto. 

A atuação da fiscalização não eximirá ou atenuará a responsabilidade da contratada. Só à contratada 

caberá a responsabilidade pela perfeição da obra em todos os seus detalhes. 

Os quantitativos da planilha em anexo são apenas indicativos, devendo a empresa orçar a obra, levando 

em conta todos os serviços, materiais e quantitativos necessários à perfeita execução dos serviços 

definidos em projeto e especificações técnicas. 

Os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, de primeira qualidade e obedecer às 

especificações do presente memorial, às normas da ABNT no que couber e, na falta destas, ter suas 

características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos idôneos. 

A  observância  das  técnicas  e  detalhes  construtivos  empregados  para  a execução da obra, bem como 

recomendações ficarão à cargo da CONTRATADA que em caso de dúvida quanto a forma ou técnica de 

execução deverá dirimir as mesmas com a fiscalização e/ou autor dos projetos. 

As medições somente ocorrerão na presença ou após visita do responsável técnico 2/6 da empresa à obra, 

ocasião em que o mesmo deverá assinar o Atestado de Vistoria que será fornecido pelo Departamento de 

Engenharia. O não comparecimento do responsável técnico a cada quinze dias na obra resultará no 

embargo administrativo por parte do Departamento de Engenharia. 

 

1. INSTALAÇÃO DA OBRA 

a. Placa da Obra 

Deverá ser instalada uma “Placa de Obra” nos padrões do órgão responsável pelo recurso. As informações 

e o modelo devem ser fornecidos pelo Departamento de Engenharia (DE). A placa deverá ser afixada em 

local visível e permanecer durante toda a execução da obra para fins de fiscalização dos Conselhos 

(CREA/CAU). 
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Para uma melhor explanação, a descrição dos demais materiais será feita por ambiente. 

 

2. Sanitários 

 

a. Portas 

No ambiente em questão, uma porta (conforme especificado em planta) será retirada e substituída por 

outra maior. 

 

b. Pintura 

Tanto a nova porta quanto as existentes deverão receber pintura na cor cinza, conforme existentes. Quanto 

a nova porta, deverá ser emassada com massa a óleo (massa de ponçar) aplicadas a espátula e 

posteriormente lixadas. A aplicação deverá ocorrer até que a superfície de madeira esteja uniforme e lisa. 

É importante salientar que as portas existentes deverão passar por um processo de limpeza antes da pintura, 

a fim de retirar manchas de mofo. 

 

c. Parede 

A parede que receberá a nova porta maior deverá realizar um recorte em sua alvenaria a fim de encaixar a 

nova guarnição. 

 

4. Berçário 

a) No berçário deverá ser instalada uma cortina com blackout em três módulos das janelas, a ser 

contratada diretamente via Secretaria de Educação. 

b) Piso: O piso em parquet deverá ser reparado nas peças que estão soltas, através do processo de 

calafetagem e raspagem e passarão por um processo de enceramento. 

c) Rodapé 

Todos os rodapés deverão ser removidos e instalados novos, conforme áreas especificadas na planilha 

orçamentária. O material deve ser em madeira. 

d)  O forro deverá receber duas demãos de tinta latéx acrílica. A parede de tijolo a vista se manterá, mas 

deverá ser limpa com água sanitária e após pintada com verniz acrílico incolor. A parede com 

revestimento cerâmico deverá ser mantida e a parede com pintura deverá ser pintada conforme 

detalhamento em vista do projeto. A porta de acesso deverá ser limpa para remover o mofo e após deverá 

receber uma demão de pintura da cor cinza (semelhante a existente). 

 

5. Maternal 

 

a) Pinturas 

O forro deverá receber duas demãos de tinta latéx acrílica. Conforme especificação  em  planta  baixa  a  

parede  detalhada  como  VISTA  A  deve  ser pintada conforme projeto. As demais rebocadas devem ser 

pintadas com tinta acrílica branca (2 demãos). A porta de acesso deverá ser limpa para remover o mofo e 

após deverá receber uma demão de pintura da cor cinza (semelhante a existente). 

 

b) Piso: O piso em parquet deverá ser reparado nas peças que estão soltas, através do processo de 

calafetagem e raspagem e passarão por um processo de enceramento. 

c) Rodapé 

Todos os rodapés deverão ser removidos e instalados novos, conforme áreas especificadas na planilha 

orçamentária. O material deve ser em madeira. 

 

 

6. Refeitório 

 

a) Piso: 

O piso em parquet deverá ser removido por completo e deverá ser feito um realinhamento do contrapiso e 

implantação de revestimento cerâmico com dimensão mínima de 45x45 na cor areia, com PEI mínimo de 3 e 

livre de desenho e estampas. O rejunte deverá ser na cor mais próxima que houver da cor do revestimento. 
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b) Rodapé 

Todos os rodapés deverão ser removidos e instalados novos, conforme áreas especificadas na planilha 

orçamentária. O material deve ser o mesmo revestimento cerâmico do piso. 

 

c) Pinturas 

Nas paredes especificadas em planta deverá ser feito emboço, chapisco e revestido com peças cerâmicas 

de parede. 

O forro deverá receber duas demãos de tinta latéx acrílica. 

A parede de tijolo a vista especificada em planta se manterá, mas deverá ser limpa com água sanitária e 

depois pintada com verniz acrílico incolor. 

A parede de tijolo à vista e com pintura em verde deverá ser deverá ser aplicada uma demão do fundo 

sintético nivelador brancos antes da superfície receber a pintura na cor areia semelhante à cor do 

revestimento cerâmico. 

A porta de acesso deverá ser limpa para remover o mofo e após deverá receber uma demão de pintura 

da cor cinza (semelhante à existente). 

 

e)  Pontos hidrossanitários e elétricos 

Os pontos deverão ser executados conforme especificações em planta baixa a fim de garantir a 

segurança do funcionamento do sistema. As tomadas baixas serão instaladas a 0,30 m medidas do piso 

até o eixo da caixa e os interruptores e tomadas médias serão instaladas à 1,10m medidas do piso até o 

eixo da caixa 4x2. As tomadas destinadas aos splits serão instaladas a 2,20 m. 

 

7. Metais 

Os metais (torneiras e registros) a serem fornecidos e instalados terão acabamento cromado e serão de bica 

alta. As ligações, os sifões, as conexões aparentes, tampas de ralos e registros deverão ser em metal 

cromado. 

 

8. Diversos 

A ausência de especificação deste memorial quanto a algum item representado no projeto deverá ser 

consultada a autora do projeto arquitetônico. 

 

Restinga Sêca, Maio de 2022 

Arq. Urb. Fabricio Foggiato Godinho – CAU A112802-7 

Departamento de Obras Públicas e Engenharia Secretaria Municipal 

de Obras 
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Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
LOTE 01 – MOBILIÁRIO ESCOLA EEEF FRANCISCO MANOEL 

 

I 

 

 
 

Nº OPERAÇÃO 
0 

Nº SICONV 
0 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Restinga Sêca 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Mobiliário das Salas Escola Estadual Francisco Manoel 

 

LOCALIDADE SINAPI 
PORTO ALEGRE 

DATA BASE 
11-21 (DES.) 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
0 

MUNICÍPIO / UF 
Restinga Sêca 

BDI 1 
30,03% 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
0,00% 

 
 

Item 
 

Fonte 
 

Código 
 

Descrição 
 

Unidade 
 

Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 
↓ 

0         27.446,34 

1.   MOBILIÁRIO     - 15.554,19  

1.1.   MOBILIARIO     - 15.554,19  

1.1.1. Cotação MOB01 MOBILIÁRIO UNIDADE 1,00 11.612,00 BDI 1 15.099,08 15.099,08 RA 

1.1.2. Cotação MOB02 ASSENTO REDUTOR COM ESCADA INFANTIL PARA BACIA SANITARIA UNIDADE 1,00 350,00 BDI 1 455,11 455,11 RA 

2.   DIVISÓRIA LEVE     - 2.822,95  

2.1.   PAINEL DIVILUX     - 2.224,81  

2.1.1. Cotação PARCOMP PAINEL DIVILUX UNIDADE 1,00 1.711,00 BDI 1 2.224,81 2.224,81 RA 

2.2.   PAPEL DE PAREDE     - 598,14  

2.2.1. Cotação PP PAPEL DE PAREDE UNIDADE 1,00 460,00 BDI 1 598,14 598,14 RA 

3. SINAPI  VIDRO LAMINADO - -  BDI 1 - 4.551,05 RA 

3.1.   PORTA E VIDRO FIXO LAMINADO     - 4.551,05  

3.1.1. Cotação VIDR PORTA E VITRINE DE VIDRO UNIDADE 1,00 3.500,00 BDI 1 4.551,05 4.551,05 RA 

4.   GRANITO MOBILIARIO     - 4.518,15  

4.1.   GRANITO     - 4.518,15  

4.1.1. Cotação GRMOB GRANITO MOBILIARIO UNIDADE 1,00 3.035,00 BDI 1 3.946,41 3.946,41 RA 

 
4.1.2. 

 
SINAPI 

 
86937 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 
UN 

 
2,00 

 
219,85 

 
BDI 1 

 
285,87 

 
571,74 

 
RA 

Encargos sociais: 
 

Restinga Sêca  
 

Local Responsável Técnico 

Nome:Jenifer Godoy Daltrozo 

 terça-feira, 3 de maio de 2022  CREA/CAU: A 106919-5 

Data ART/RRT:0 

 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 S
E

LH
O

R
S

T
 e

 P
A

U
LO

 R
IC

A
R

D
O

 S
A

LE
R

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
es

tin
ga

se
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
4D

4-
D

E
D

8-
53

B
2-

F
D

F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

4D
4-

D
E

D
8-

53
B

2-
F

D
F

8



                                                                                                                                                      

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 

ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
LOTE 02 - REFORMA DA ESCOLA EEEF FRANCISCO MANOEL 

 
Nº OPERAÇÃO 
0 

Nº SICONV 
0 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Restinga Sêca 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma das Salas Escola Estadual Francisco Manoel 

 

LOCALIDADE SINAPI 
PORTO ALEGRE 

DATA BASE 
11-21 (DES.) 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
0 

MUNICÍPIO / UF 
Restinga Sêca 

BDI 1 
30,03% 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
0,00% 

 

 

Item 
 

Fonte 
 

Código 
 

Descrição 
 

Unidade 

 

Quantidade 
Custo 

Unitário (sem 

BDI) (R$) 

BD

I 

(%) 

Preço 

Unitário (com 

BDI) (R$) 

Preço 

Total 

(R$) 

 

↓ 

0         19.998,85 

1.   Serviços Preliminares     - 877,71  

1.1.   Instalação de obra     - 877,71  

 

1.1.1. 

 

SINAPI-I 

 

4813 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

 

M2 

 

3,00 

 

225,00 

 

BDI 1 

 

292,57 

 

877,71 

 

RA 

2.   Sanitário     - 1.453,52  

2.1.   Portas     - 1.453,52  

2.1.1. SINAPI 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 3,15 0,79 BDI 1 1,03 3,24 RA 

2.1.2. SINAPI 97644 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2 1,26 7,03 BDI 1 9,14 11,52 
RA 

2.1.3. SINAPI 97622 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 

MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3 0,08 43,90 BDI 1 57,08 4,57 
RA 

 

2.1.4. 

 

SINAPI 

 

90790 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO 

MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 80X210CM, 

EXCLUSIVE FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL 

DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

UN 

 

1,00 

 

898,89 

 

BDI 1 

 

1.168,83 

 

1.168,83 

 

 

RA 

2.1.5. SINAPI 102227 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM 

MADEIRA, 3 
DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 4,83 20,48 BDI 1 26,63 128,62 
RA 

2.1.6. SINAPI-I 6086 
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! FUNDO SINTETICO NIVELADOR 
BRANCO FOSCO PARA MADEIRA GL 1,00 105,16 BDI 1 136,74 136,74 RA 

3.   Berçário     - 5.746,71  

3.1.   Piso e rodapé     - 3.103,04  

3.1.1. Cotação RASP/CALAF RASPAGEM E CALAFETAGEM (MATERIAL) M² 61,42 13,96 BDI 1 18,15 1.114,77 RA 

3.1.2. Cotação 
RASP/CALAF/M

O 
RASPAGEM E CALAFETAGEM (MÃO DE OBRA) M² 61,42 6,09 BDI 1 7,92 486,45 

RA 

3.1.3. Cotação ENC MAT ENCERAMENTO (MATERIAL) M² 61,42 1,13 BDI 1 1,47 90,29 RA 

3.1.4. Cotação ENC MDO ENCERAMENTO (MÃO DE OBRA) M² 61,42 2,44 BDI 1 3,17 194,70 RA 

3.1.5. SINAPI 101739 
RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA E 

PARAFUSOS.AF_09/2020 M 31,68 29,54 BDI 1 38,41 1.216,83 RA 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 
3.2.   Pintura     - 2.643,67  

3.2.1. SINAPI 88488 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 61,42 14,97 BDI 1 19,47 1.195,85 
RA 

 

3.2.2. 

 

SINAPI-I 

 

10478 

VERNIZ A BASE RESINA ALQUIDICA COM POLIURETANO PARA 

MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, BRILHANTE, USO INTERNO E 

EXTERNO 

 

L 

 

25,27 

 

30,99 

 

BDI 1 

 

40,30 

 

1.018,38 

 

RA 

3.2.3. SINAPI 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 1,68 0,79 BDI 1 1,03 1,73 RA 

3.2.4. SINAPI 102227 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM 

MADEIRA, 3 
DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 1,68 20,48 BDI 1 26,63 44,74 
RA 

3.2.5. SINAPI-I 6086 
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! FUNDO SINTETICO NIVELADOR 

BRANCO FOSCO PARA MADEIRA GL 1,00 105,16 BDI 1 136,74 136,74 RA 

3.2.6. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 25,27 1,52 BDI 1 1,98 50,03 RA 

0         19.998,85 RA 

3.2.7. SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 11,25 13,41 BDI 1 17,44 196,20 

 

4.   Maternal     - 4.044,20  

4.1.   Piso e rodapé     - 2.191,69 RA 

4.1.1. Cotação RASP/CALAF RASPAGEM E CALAFETAGEM (MATERIAL) M² 45,89 13,96 BDI 1 18,15 832,90 RA 

4.1.2. Cotação 
RASP/CALAF/M

O 
RASPAGEM E CALAFETAGEM (MÃO DE OBRA) M² 45,89 6,09 BDI 1 7,92 363,45 

RA 

4.1.3. Cotação ENC MAT ENCERAMENTO (MATERIAL) M² 45,89 1,13 BDI 1 1,47 67,46 RA 

4.1.4. Cotação ENC MDO ENCERAMENTO (MÃO DE OBRA) M² 45,89 2,44 BDI 1 3,17 145,47 RA 

4.1.5. SINAPI 101739 

RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA E 

PARAFUSOS. 

AF_09/2020 
M 20,37 29,54 BDI 1 38,41 782,41 

 

4.2.   Pintura     - 1.852,51 RA 

4.2.1. SINAPI 88488 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 45,89 14,97 BDI 1 19,47 893,48 
RA 

4.2.2. SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 54,99 13,41 BDI 1 17,44 959,03 

 

5.   Refeitório     - 7.876,71  

5.1.   Piso e rodapé     - 3.765,21 RA 

5.1.1. SINAPI 97643 
REMOÇÃO DE PISO DE MADEIRA (ASSOALHO E BARROTE), DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 30,87 18,67 BDI 1 24,28 749,52 

 

 

RA 

 

5.1.2. 

 

SINAPI 

 

87620 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 

SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021 

 

M2 

 

30,87 

 

26,19 

 

BDI 1 

 

34,05 

 

1.051,12 

 

RA 

 

5.1.3. 

 

SINAPI 

 

87251 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

 

M2 
 

30,87 

 

42,05 

 

BDI 1 
 

54,68 

 

1.687,97 

RA 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 S
E

LH
O

R
S

T
 e

 P
A

U
LO

 R
IC

A
R

D
O

 S
A

LE
R

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
es

tin
ga

se
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
4D

4-
D

E
D

8-
53

B
2-

F
D

F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

4D
4-

D
E

D
8-

53
B

2-
F

D
F

8



                                                                                                                                                      

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

5.1.4. SINAPI 88649 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014 

M 30,87 6,89 BDI 1 8,96 276,60 

 

5.2.   Paredes     - 3.655,46 
 

RA 

 

5.2.1. 

 

SINAPI 

 

87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

 

M2 
 

12,31 

 

3,45 

 

BDI 1 
 

4,49 

 

55,27 

 

 

RA 

 

 

5.2.2. 

 

 

SINAPI 

 

 

87531 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 

APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 

PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014 

 

 

M2 

 

 

12,31 

 

 

27,87 

 

 

BDI 1 

 

 

36,24 

 

 

446,11 

 

 

RA 

 

5.2.3. 

 

SINAPI 

 

87265 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

 

M2 

 

12,31 

 

49,54 

 

BDI 1 

 

64,42 

 

793,01 

0 19.998,85  

 

5.2.4. 

 

SINAPI-I 

 

10478 

VERNIZ A BASE RESINA ALQUIDICA COM POLIURETANO PARA 

MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, BRILHANTE, USO INTERNO E 

EXTERNO 

 

L 

 

36,55 

 

30,99 

 

BDI 1 

 

40,30 

 

1.472,97 

 

RA 

5.2.5. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 36,55 1,52 BDI 1 1,98 72,37 RA 

5.2.6. SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 12,31 13,41 BDI 1 17,44 214,69 RA 

5.2.7. SINAPI 88488 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 30,87 14,97 BDI 1 19,47 601,04 
RA 

5.3.   Pontos Hidrossanitários e Elétricos     - 409,57  

5.3.1. SINAPI 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 1,00 23,41 BDI 1 30,44 30,44 
RA 

5.3.2. SINAPI 91996 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 3,00 27,51 BDI 1 35,77 107,31 RA 

5.3.3. SINAPI-I 21009 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 20 MM ( 
3/4"), E = 2,25 MM, *1,3* KG/M (NBR 5580) M 3,00 33,68 BDI 1 43,79 131,37 RA 

5.3.4. SINAPI 86906 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 1,00 108,01 BDI 1 140,45 140,45 RA 

5.4.   Porta     - 46,47  

5.4.1. SINAPI 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 1,68 0,79 BDI 1 1,03 1,73 RA 

5.4.2. SINAPI 102227 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM 

MADEIRA, 3 
DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 1,68 20,48 BDI 1 26,63 44,74 

RA 

Encargos sociais: 
Restinga Sêca  

 

Local 
 Responsável TécnicoNome:Jenifer Godoy Daltrozo 

terça-feira, 3 de maio de 2022  CREA/CAU: A 106919-5 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 
 

ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
LOTE 01 – MOBILIÁRIO ESCOLA EEEF FRANCISCO MANOEL 

 

 
 

Item    Descrição Valor (R$) 

 

Parcelas: 
1 

 
06/22 

2 

 
07/22 

3 

 
08/22 

4 

 
09/22 

5 

 
10/22 

6 

 
11/22 

7 

 
12/22 

8 

 
01/23 

9 

 
02/23 

10 

 
03/23 

11 

 
04/23 

12 

 
05/23 

1. MOBILIÁRIO 15.554,19 % Período:  50,00% 50,00%          

            

1.1. MOBILIARIO 15.554,19 % Período:  50,00% 50,00%          

0,00% 50,00% 50,00%          

2. DIVISÓRIA LEVE 2.822,95 % Período:   78,81% 21,19%         

0,00% 0,00%           

2.1. PAINEL DIVILUX 2.224,81 % Período:   100,00%          

0,00%  100,00%          

2.2. PAPEL DE PAREDE 598,14 % Período:    100,00%         

0,00% 0,00%  100,00%         

3. VIDRO LAMINADO 4.551,05 % Período:    100,00%         

 0,00% 0,00%          

3.1. PORTA E VIDRO FIXO LAMINADO 4.551,05 % Período:    100,00%         

   100,00%         

4. GRANITO MOBILIARIO 4.518,15 % Período:  50,00% 50,00%          

            

4.1. GRANITO 4.518,15 % Período: 
 50,00% 50,00%          

 50,00% 50,00%          

Total: R$ 27.446,34  

 
Período: 

%:  36,57% 44,67% 18,76%         

Repasse:  - - -         

Contrapartida:  10.036,17 12.260,98 5.149,19         

Outros:  - - -         

Investimento:  10.036,17 12.260,98 5.149,19         

 

 
Acumulado: 

%: 0,00% 36,57% 81,24% 100,00%         

Repasse: - - - -         

Contrapartida: - 10.036,17 22.297,15 27.446,34         

Outros: - - - -         

Investimento: - 10.036,17 22.297,15 27.446,34         

 Restinga Sêca   
Local Responsável Técnico 

Nome: Jenifer Godoy Daltrozo 

 terça-feira, 3 de maio de 2022  CREA/CAU: A 106919-5 
Data ART/RRT: 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
LOTE 02 - REFORMA DA ESCOLA EEEF FRANCISCO MANOEL 

 

Item    Descrição Valor (R$) 

 

Parcelas: 
1 

 
05/22 

2 

 
06/22 

3 

 
07/22 

4 

 
08/22 

5 

 
09/22 

6 

 
10/22 

7 

 
11/22 

8 

 
12/22 

9 

 
01/23 

10 

 
02/23 

11 

 
03/23 

12 

 
04/23 

1. Serviços Preliminares 877,71 % Período: 100,00%            

            

1.1. Instalação de obra 877,71 % Período: 100,00%            

100,00%            

2. Sanitário 1.453,52 % Período: 100,00%            

70,00% 30,00%           

2.1. Portas 1.453,52 % Período: 100,00%            

100,00%            

3. Berçário 5.746,71 % Período:  16,20% 37,80% 46,00%         

30,00% 70,00%           

3.1. Piso e rodapé 3.103,04 % Período:  30,00% 70,00%          

 30,00% 70,00%          

3.2. Pintura 2.643,67 % Período:    100,00%         

   100,00%         

4. Maternal 4.044,20 % Período: 27,10% 27,10% 45,81%          

 20,00% 30,00%          

4.1. Piso e rodapé 2.191,69 % Período: 50,00% 50,00%           

50,00% 50,00%           

4.2. Pintura 1.852,51 % Período:   100,00%          

  100,00%          

5. Refeitório 7.876,71 % Período: 23,20% 28,40% 0,59% 47,80%         

   100,00%         

5.1. Piso e rodapé 3.765,21 % Período:    100,00%         

   100,00%         

5.2. Paredes 3.655,46 % Período: 50,00% 50,00%           

50,00% 50,00%           

5.3. Pontos Hidrossanitários e Elétricos 409,57 % Período:  100,00%           

 100,00%           

5.4. Porta 46,47 % Período: 
  100,00%          

  100,00%          

Total: R$ 19.998,85  

 
Período: 

%: 26,28% 21,32% 20,36% 32,05%         

Repasse: - - - -         

Contrapartida: 5.254,81 4.264,05 4.071,11 6.408,88         

Outros: - - - -         

Investimento: 5.254,81 4.264,05 4.071,11 6.408,88         

 

 
Acumulado: 

%: 26,28% 47,60% 67,95% 100,00%         

Repasse: - - - -         

Contrapartida: 5.254,81 9.518,86 13.589,97 19.998,85         

Outros: - - - -         

Investimento: 5.254,81 9.518,86 13.589,97 19.998,85         

Restinga Sêca   
Local Responsável Técnico 

Nome: Jenifer Godoy Daltrozo 

 terça-feira, 3 de maio de 2022  CREA/CAU: A 106919-5 
Data ART/RRT:
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

ANEXO IV – INDICAÇÃO DOS DEMAIS ANEXOS  

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

Pregão Presencial 033/2022 

 

 

O Quadro de composição BDI; os Encargos Sociais, bem como os Projetos referente os 

lotes 01 e 02 estão disponibilizados em arquivos PDF publicados juntos com o edital e são parte 

integrante como anexos deste instrumento. 
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Quadro de Composição do BDI

AC 5,50%
SG 1,00%
R 1,27%

DF 1,39%
L 7,40%

CP 3,65%
ISS 1,60%

CPRB 4,50%
BDI PAD 23,86%

30,03%

0 0 Prefeitura Municipal de Restinga Sêca

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Mobiliário das Salas Escola Estadual Francisco Manoel / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas % 
Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

_

BDI DES 30,03%

Observações:

Data

Nome: Jenifer Godoy Daltrozo

CREA/CAU: A 106919-5

ART/RRT: 0

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 
alíquota de 4%.

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Restinga Sêca terça-feira, 3 de maio de 2022
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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Quadro de Composição do BDI

AC 5,50%
SG 1,00%
R 1,27%

DF 1,39%
L 7,40%

CP 3,65%
ISS 1,60%

CPRB 4,50%
BDI PAD 23,86%

30,03%

0 0 Prefeitura Municipal de Restinga Sêca

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Reforma das Salas Escola Estadual Francisco Manoel / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas % 
Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

_

BDI DES 30,03%

Observações:

Data

Nome: Jenifer Godoy Daltrozo

CREA/CAU: A 106919-5

ART/RRT: 0

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 
alíquota de 4%.

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Restinga Sêca terça-feira, 3 de maio de 2022
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93% Não incide 17,93% Não incide

B2 Feriados 4,24% Não incide 4,24% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,78% 8,33% 10,78% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,53% Não incide 1,53% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 7,74% 5,98% 7,74% 5,98%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 44,02% 15,71% 44,02% 15,71%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,49% 3,47% 4,49% 3,47%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 5,05% 3,90% 5,05% 3,90%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,65% 2,82% 3,65% 2,82%

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29%

C Total 13,68% 10,56% 13,68% 10,56%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,40% 2,64% 16,20% 5,78%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,38% 0,29% 0,40% 0,31%

D  Total 7,78% 2,93% 16,60% 6,09%

82,28% 46,00% 111,10% 69,16%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

RIO GRANDE DO SUL DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A
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  R
ef

ei
tó

rio
A

:
9,

23
 m

²

Pl
an

ta
 b

ai
xa

 e
xis

te
nt

e
E:

 1
/2

5

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca
Projeto: Salas EEEF Francisco Manoel - Sanitário
Responsável Técnica: Arqª. Jenifer Daltrozo
Localização: Rua Emílio Nagel, 755, Restinga Sêca.
Escala: indicada 01A
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assento redutor
para vaso sanitário
infantil com escada

troca de porta
(dimensão e sentido)

armário com
 trocador

ta
bl

ad
o

vista B
vista A

Pl
an

ta
 b

ai
xa

 p
ro

po
st

a
E:

 1
/2

5

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca
Projeto: Salas EEEF Francisco Manoel - Sanitário
Responsável Técnica: Arqª. Jenifer Daltrozo
Localização: Rua Emílio Nagel, 755, Restinga Sêca.
Escala: indicada 02A
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puxador perfil alumínio
gavetas em mdf

cor: branco TX
portas em mdf
cor: branco TX

rodapé recuado em mdf

puxador perfil alumínio
gavetas em mdf

cor: branco TX

divisória vertical
apenas no lado esquerdo

tablado com 2 degraus
encaixado nas pias

MDF cinza escuro

Vista B - Móvel com trocador (portas fechadas)
E: 1/25

Vista B - Móvel com trocador (portas abertas)
E: 1/25

Vista A - Tablado
E: 1/25

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca
Projeto: Salas EEEF Francisco Manoel - Sanitário
Responsável Técnica: Arqª. Jenifer Daltrozo
Localização: Rua Emílio Nagel, 755, Restinga Sêca.
Escala: indicada 03A
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Divisória divilux
com vidro

vista A

Divisória divilux

Planta baixa
E: 1/25

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca
Projeto: Salas EEEF Francisco Manoel - Circulação
Responsável Técnica: Arqª. Jenifer Daltrozo
Localização: Rua Emílio Nagel, 755, Restinga Sêca.
Escala: indicada 04A
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Educação Infantil
Acesso

pilar

vidro fixo

porta de
  acesso (vidro)

letreiro

pilar

pilar

puxador
de inox

divisória divilux
cor: ciliegio claro

divisória divilux

divisória divilux

Vista A
E: 1/25

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca
Projeto: Salas EEEF Francisco Manoel - Circulação
Responsável Técnica: Arqª. Jenifer Daltrozo
Localização: Rua Emílio Nagel, 755, Restinga Sêca.
Escala: indicada 05A
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vi
ga

 p
d 

= 
2,

37
 m

pd = 2,79

parede com
revestimentos (manter)

parede de tijolo
à vista (manter)

parede que será
aplicado o papel de

parede

vi
st

a 
A

vi
st

a 
BA: Berçário

61,42 m²

Planta baixa Berçário
E: 1/50

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca
Projeto: Salas EEEF Francisco Manoel - Berçário
Responsável Técnica: Arqª. Jenifer Daltrozo
Localização: Rua Emílio Nagel, 755, Restinga Sêca.
Escala: indicada 06A
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saia em mdf bco tx

portas em mdf bco tx

saia em mdf bco tx

rodapé recuado

Vista A
E: 1/20

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca
Projeto: Salas EEEF Francisco Manoel - Berçário
Responsável Técnica: Arqª. Jenifer Daltrozo
Localização: Rua Emílio Nagel, 755, Restinga Sêca.
Escala: indicada 07A
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papel de parede
tema infantil (3 rolos)

pintura cor areia

pintura cor areia

moldura de madeira

moldura de madeira

Vista B
E: 1/50

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca
Projeto: Salas EEEF Francisco Manoel - Berçário
Responsável Técnica: Arqª. Jenifer Daltrozo
Localização: Rua Emílio Nagel, 755, Restinga Sêca.
Escala: indicada 08

Sugestões de papel de parede:
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vista A

A
:

M
aternal

45,89 m
²

Planta baixa Maternal
E: 1/50

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca
Projeto: Salas EEEF Francisco Manoel - Maternal
Responsável Técnica: Arqª. Jenifer Daltrozo
Localização: Rua Emílio Nagel, 755, Restinga Sêca.
Escala: indicada 09A
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vista A

chapa mdf
madeira carvalho

cor: mentolado
ref: suvinil

cor: branca

cor: Pergaminho
ref: suvinil

 cor: Prata
ref: suvinil

 cor: passeio nas nuvens
ref: suvinil

cor: dia de sorte
ref: suvinil

E: 1/35

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca
Projeto: Salas EEEF Francisco Manoel - Maternal
Responsável Técnica: Arqª. Jenifer Daltrozo
Localização: Rua Emílio Nagel, 755, Restinga Sêca.
Escala: indicada 10A
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pintura com tinta na cor
areia

parede de tijolo à vista
(manter)

parede receberá
revestimento cerâmico

fogão

saída gás

modificar ponto de
água conforme projeto

gelad

  Refeitório
A: 30,87 m²

vista A

parede de tijolo à vista
(manter) saída gás

sistema externo a
parede e cruzando por

detrás dos móveis

Planta baixa Refeitório
E: 1/50

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca
Projeto: Salas EEEF Francisco Manoel - Refeitório
Responsável Técnica: Arqª. Jenifer Daltrozo
Localização: Rua Emílio Nagel, 755, Restinga Sêca.
Escala: indicada

11A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 S
E

LH
O

R
S

T
 e

 P
A

U
LO

 R
IC

A
R

D
O

 S
A

LE
R

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
es

tin
ga

se
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
4D

4-
D

E
D

8-
53

B
2-

F
D

F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

4D
4-

D
E

D
8-

53
B

2-
F

D
F

8



fogãogelad.

linha tracejada demonstrando
sentido de abertura das portas

nicho p/ micro

mdf branco tx com
puxadores do tipo perfil
de alumínio

mdf branco tx com
puxadores do tipo perfil de alumínio

Vista A (portas fechadas)
E: 1/25

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca
Projeto: Salas EEEF Francisco Manoel - Refeitório
Responsável Técnica: Arqª. Jenifer Daltrozo
Localização: Rua Emílio Nagel, 755, Restinga Sêca.
Escala: indicada 12A
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fogãogelad.

nicho p/ micro

mdf branco tx com
puxadores do tipo perfil
de alumínio

Vista A (portas abertas)
E: 1/25

linha tracejada demonstrando
sentido de abertura das portas

mdf branco tx com
puxadores do tipo perfil de alumínio

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca
Projeto: Salas EEEF Francisco Manoel - Refeitório
Responsável Técnica: Arqª. Jenifer Daltrozo
Localização: Rua Emílio Nagel, 755, Restinga Sêca.
Escala: indicada 13A
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

ANEXO V - TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 
 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

Pregão Presencial 033/2022 

 

EMPRESA:  

CNPJ/MF N°:  

ENDEREÇO: 

 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

Pelo presente credenciamos o (a) Sr. (a) ...................................................., portador da Cédula de 

Identidade n° .............................., expedida pela ..................., para participar em procedimento licitatório, 

consistente no Pregão Presencial Edital  n° 033/2022,  podendo praticar todos os atos inerentes ao 

referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

 

 

                                            ,        de                                           de 2022. 

 

 

 

Representante (s) legal (is) (NOME/CARGO/ASSINATURA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXAR DO LADO DE FORA DO ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  
 

 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

Pregão Presencial 033/2022 

 

 
 

 

 

 
A empresa ..................................................., CNPJ nº........................................, com sede em 

............................................., por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, em conformidade 

com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e para os fins do Pregão Presencial nº 025/2022, 

DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXAR DO LADO DE FORA DO ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO  DO NÃO EMPREGO DE MENOR 

 

 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

Pregão Presencial 033/2022 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº............................  e   do   CPF  

nº..........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

 

............................................ 

(data) 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA 

 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

Pregão Presencial 033/2022 

 

 

 

A   empresa   ................................................,   inscrita   no   CNPJ   nº   ..........................,   estabelecida na 

..................................................., por intermédio de seu(ua) contador(a), Sr(a)  ..................................., 

portador(a) da Carteira  de  Identidade  nº  .............................,  CPF.:  ....................................  e  CRC nº 

......................................, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

(    )  COOPERATIVA, com receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

reais), e gozarão dos benefícios previstos nos Art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes no parágrafo 4º do Art. 3º da Lei 

Complementar 123/2006. 

 

 

 

                                      ,            de                    de 2022. 

 

 

 

 

Contador (a) 

 

 

 

 

 

Representante legal/Sócio Administrador/ Proprietário 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXAR LADO DE FORA ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

Pregão Presencial 033/2022 

 

 

A empresa .............................................................., inscrita no CNPJ sob nº ...... , com sede à Rua/AV. 

............................... nº ......, bairro ..........., Município de ........................ , (UF), CEP...................., 

DECLARA por meio de seu(s) representante(s) legal(is), sob as penas da lei, que: 

 

a) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente data, 

nos termos da Lei 8.666/93, artigo 87, inciso IV; 

 

b) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

 

c) não se encontra irregular junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

 

d) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civis no que tange a registro de 

ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE SERVIDOR 
 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

Pregão Presencial 033/2022 

 

 

 

 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 

CPF nº ........................., DECLARA que não emprega servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9º, III, Lei 8.666/93. 
 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO XI- ATESTADO DE VISITA 
 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

Pregão Presencial 033/2022 

 

 

Atestamos para fins de participação no processo licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL                 

nº 033/2022 que o (a) Sr. (a) ___________________________ portador de RG nº 

_______________________________ representante da empresa 

______________________________________ CNPJ nº ________________________ visitou o local 

onde será prestado o serviço do objeto deste termo, tendo tomado conhecimento de todas as 

peculiaridades do local e condições estipuladas no edital. 
 

 

Restinga Sêca,  de  de 2022. 

 

Assinatura do representante da Secretaria Municipal de Obras. 
 

 

    

NOME 

CPF: 
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ANEXO XII - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

Pregão Presencial 033/2022 

 

Razão Social:  
CNPJ:  

Endereço:  
Telefone:  
E-mail:  

 

Apresentamos à Prefeitura de Restinga Sêca nossa proposta de preços para prestação de serviços abaixo relacionado, com fornecimento de material e 

mão de obra, conforme edital de Pregão Presencial nº 0033/2022, acatando todas as condições estabelecidas no instrumento convocatório: 

 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Custo Unitário (sem BDI) 

(R$) BDI (%) 

Preço Unitário (com BDI) 

(R$) Preço Total (R$) 

        

        

        

        

        

Dados bancários da empresa: 

Banco:  

Agência:  

Conta Corrente:  

........................................... 

(data) 

............................................................ 

(representante legal)
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ANEXO XIII - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

Município de Restinga Sêca  

Secretaria Municipal de Educação 

Processo Administrativo nº 1658/2022 

Pregão Presencial 033/2022 

 

 

Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de  

Restinga  Sêca  e   a  empresa                              para 

................................... 

 

 

O  MUNICÍPIO  DE  RESTINGA  SÊCA  (RS),  CNPJ  nº  87.490.306/0001-51,  neste  ato 

representado pelo Sr. Paulo Ricaro Salerno, inscrito no CPF sob n xxxx e RG sob nº xxx, residente e 

domiciliado em xxxx, Restinga Sêca, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa ............................................., CNPJ nº....................................., com sede à Rua/Av 

.............................., nº ......., Município de ...................................(....),  CEP  .....................,  

representada  por  ...................................,  inscrito(a)  no  CPF  sob nº..................................., neste ato 

denominada CONTRATADA tem entre si justo e CONTRATADO, o que contém as CLAÚSULAS a 

seguir: 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para reforma de interiores na 

Escola Estadual de Ensino Fundamental Francisco Manoel, com o intuito de atender a Educação 

Infantil, conforme documentação técnica de engenharia anexa a este contrato e lotes descritos 

abaixo: 

Lote 1 
Fornecimento e instalação de mobiliário sob medida, conforme Memorial descritivo 

ANEXO I. 
Lote 2 Reforma de interiores de cinco salas de aula, conforme Memorial descritivo ANEXO I. 

 

1.2. Os serviços e materiais deverão obedecer sempre às normas e métodos pertinentes da ABNT, bem 

como a empresa contratada deverá responsabilizar-se pela observância das Normas Regulamentadoras de 

Saúde e Segurança do Trabalho. É de responsabilidade da empresa contratada tudo que envolver a 

segurança de seus funcionários no desenvolvimento da reforma. 

 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. A execução do objeto do presente edital dar-se-á pela prestação de serviço, devendo a contratada 

fornecer toda a mão de obra e materiais necessários à realização total do objeto. 

 

3. VALOR CONTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor contratado para a execução do objeto corresponde a 

R$ .............(...............................................); 

3.2. O pagamento será efetuado, até o 10º dia do mês subsequente ao término da prestação dos 

serviços, mediante recebimento da fatura, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do 

contrato e pela Secretaria solicitante. 

3.3. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço. 

3.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
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3.5. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria. 

3.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do pregão e do contrato, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

3.7. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a 

unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 

3.8. Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços forem realizados em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 

3.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

3.10. As medições somente ocorrerão na presença ou após visita do responsável técnico da 

empresa à obra, ocasião em que o mesmo deverá assinar o Atestado de Vistoria que será 

fornecido pelo Departamento de Engenharia. O não comparecimento do responsável 

técnico a cada quinze dias na obra resultará no embargo administrativo por parte do 

Departamento de Engenharia. 
 

4. DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de sua assinatura até 31/12/2022, podendo ser 

prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis.  

4.2. O prazo de execução do LOTE 01 será de 03 (três) meses, contados a partir do recebimento 

por parte da CONTRATADA da Ordem de início da Obra, podendo ser prorrogado a critério da 

contratante desde que por razões aceitáveis. 

4.3. O prazo de execução do LOTE 02 será de 04 (quatro) meses, contados a partir do 

recebimento por parte da CONTRATADA da Ordem de início da Obra, podendo ser prorrogado 

a critério da contratante desde que por razões aceitáveis. 

 

5. DO ORÇAMENTO MUNICIPAL: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

Classificação Funcional Programática 
Atividade/Projeto/Elemento de 

Despesa 
Fonte 

Bloqueio 

R$ 

12 365 008 1 113 
 

1.113 449051 20  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. DA CONTRATADA: 

a)  Emitir a devida anotação da responsabilidade técnica – ART – de execução junto ao CREA/RS ou 

registro de responsabilidade técnica - RRT - de execução junto ao CAU – Lote 02. 

b)  Entregar o comprovante da ART ou RRT no Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras 

em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, para que este departamento anexe o referido 

documento no processo – Lote 02. 

c) Iniciar a prestação de serviços no máximo em 48 (quarenta e oito) horas após a assinatura do 

contrato e apresentar os materiais que serão usados na pintura para aceite do fiscal. 

d) Executar os serviços conforme o Memorial Descritivo, disponibilizando toda a mão de obra e 

material necessários. 

e) Responsabilizar-se pela eficiência e disciplina de seus empregados e dos serviços prestados; 

f) Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato, bem 

como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando- se a 

saldá-la a época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício 

com a Contratante; 

g) Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da prestação dos serviços e ainda 

das obrigações estabelecidas na legislação especifica quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 
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h) Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência; 

i) Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e utilizando-se de equipamentos de proteção 

que a atividade exige; 

j) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 

pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele (s) empregado (s) que se negar (em) a usá-

los; 

k) Manter disponível todo o material e mão-de-obra necessária para garantir os serviços, no regimes 

contratado, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

l) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do 

serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 

outras que por ventura venham a ser criadas por leis; 

m) Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da mesma, ou ainda a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 

n) Comunicar à Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados; 

o) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 

licitação; 

p) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 

execução do serviço objeto do contrato; 

q) Dar garantia pelos serviços prestados e, se necessário for, reexecutar o serviço. 

r) Garantir a segurança no canteiro de obras de modo a não deixar buracos expostos, pontas de ferro e 

madeiras expostos, bem como evitar quaisquer outras situações que possam comprometer a segurança 

das pessoas que eventualmente venham a acessar o local das obras. 

s) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentadoras sobre medicina e segurança do 

trabalho;  

t) Responsabilizar-se pela qualidade dos reparos e serviços executados/fornecidos, inclusive pela 

promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto pactuado; 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

a) Designar e apresentar à Contratada o preposto da Administração responsável pela fiscalização do 

cumprimento do Contrato fornecendo, inclusive, telefone para comunicação em caso de ocorrências no 

local de prestação dos serviços; 

b) Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei 

nº 8.666/93; 

d) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da Contratada para que as falhas 

possam ser corrigidas a tempo; 

e) Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 

ou desconformidade verificada, fixando-lhe prazo para regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas 

as sanções legais e contratuais previstas; 

f) Atestar e encaminhar ao setor responsável pelo pagamento, logo após o aceite do serviço, os 

documentos de cobrança emitidos pela Contratada; 

g) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas; 

h) Não efetuar nenhum pagamento à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

i) Dar à(s) licitante(s) vencedora(s) da licitação as condições necessárias a regular execução das 

obrigações assumidas; 

j) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para melhorias no serviço, caso o mesmo encontre-

se imperfeito de acordo com as especificações previstas. 
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7. DAS PENALIDADES: 

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 

participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

7.2. As penalidades serão: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamente registradas. 

7.4. Serão aplicadas as penalidades: 

7.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora; 

7.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por 

qualquer licitante; 

7.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 

7.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo dentro 

do prazo estabelecido pelo Município; 

7.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

7.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 

do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 

7.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

serviço(s) executado(s); 

7.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 

norma legal ou regulamentar pertinente. 

7.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 

que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

elevada, a critério do Município. 

7.6. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 7.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.7. Para os casos previstos nos subitem 7.4.7 e 7.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor total registrado. 

7.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

7.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 

quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

7.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

7.11. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

7.12. O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

Penalizadas nos termos da legislação. 

7.13. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

7.14. Pela Administração, quando: 

a) por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 

7.14.1. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

7.15. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 

autos que deram origem ao contrato. 
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7.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o contrato a 

partir da publicação. 

7.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 7.14.1) 

somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 

convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

8. DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 

8.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 

1993 e está vinculado ao processo de Pregão Presencial nº 033/2022. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. A fiscalização da execução contratual deverá ser efetuada pelo servidor designado pela portaria 

anexa. 

 

10. DO FORO: 

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

omissos a este Contrato. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma  e teor, 

na presença de duas testemunhas. 

 

Restinga Sêca,          de                        de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________ 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

______________ 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO  

LOTE 01 – MOBILIÁRIO ESCOLA EEEF FRANCISCO MANOEL 

 
04- GENERALIDADES 

 

O Presente memorial tem por objetivo descrever as especificações técnicas necessárias à execução de 

mobiliário sob medida. 

Os móveis fornecidos deverão ser executados em MDF de primeira qualidade, não sendo admitido o uso de 

MDP, aglomerados, ou similares. 

Os móveis deverão ser executados rigorosamente conforme o projeto, atendendo suas dimensões e 

materiais especificados. Caso haja alguma necessidade de alteração por motivos de execução a 

fiscalização deverá ser consultada e emitir autorização por escrito. 

Cabe somente à empresa contratada a responsabilidade pela perfeita execução dos móveis, bem como a 

entrega e montagem dos mesmos. 

Os móveis deverão ser entregues em perfeitas condições estéticas e de funcionamento. Não serão aceitas 

peças com empenamentos, riscos, arranhões, trincas, lascas ou qualquer outro tipo de avaria. O móvel 

deverá apresentar rigorosidade nos acabamentos, não sendo toleradas emendas grosseiras, superfícies sem 

acabamentos, superfícies pontiagudas ou cortantes. 

Os materiais utilizados deverão ser de fácil higienização e apresentar comprovada resistência ao contato 

com a água e produtos de limpeza neutros, permitindo a assepsia das superfícies. 

Todas as superfícies deverão receber acabamentos, não sendo toleradas superfícies em MDF cru. Os 

acabamentos deverão ser feitos com fita do mesmo padrão de acabamento dos MDF’s. 

 

05- PROJETO 

O projeto foi elaborado por profissionais legalmente habilitados da Secretaria Municipal de Obras do 

Município de Restinga Seca. 

Os projetos são compostos pelos seguintes documentos: 

Pranchas 01 ao 13 

 

06- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Painéis em madeira: Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de MDF (Fibras de madeira de 

densidade média), revestidos nas duas faces com películas decorativas impregnadas com resinas 

melamínicas, resultando uma superfície totalmente fechada, dura, isenta de poros e resistente ao desgaste 

superficial. Os painéis de madeira deverão ser na cor branca ou amadeirado (escolhido pelo autor de 

projeto), não poderá apresentar nenhum tipo de textura. Nos projetos foram utilizados painéis com 

espessura de 20mm e 15mm, podendo por orientações previamente acordadas ser substituído por outra 

espessura em regiões especificas para reforço de áreas que assim necessitem. 

 

Fita de borda: Aplicar em todas as bordas expostas do móvel fita de borda melaminica. Caso haja algum 

parafuso aparecendo externamente deverão ser usados tapa furo. Todos na mesma cor dos painéis. A cor 

do painel conforme projeto é o Branco TX. 

 

Dobradiça: Em todas as portas de abrir deverão ser instaladas dobradiças de caneco. O Caneco e o braço 

da dobradiça deverão ser em aço com acabamento niquelado. A fixação deverá ser feita por parafusos. 

Corrediças: Em todas as gavetas  deverão ser instaladas corrediças telescópicas  de  aço zincado 

desengatável através de alavanca de separação, com proteção de retenção na posição fechada. A fixação 

deverá ser feita por parafusos. 

 

Fechaduras:  Em  todas  as  portas  e/ou  gavetas  que  devam  possuir  chaves  deverão  ser instaladas 

fechaduras para gavetas de miolo cilíndrico universal com duas chaves, a caixa deverá ser de liga de 

zinco e roseta de aço, com acabamento cromado. 

 

Puxadores: Em todos os móveis deverão ser instalados puxadores do tipo perfil alumínio, no modelo tipo 

perfil informado em projeto, com acabamento alumínio natural fosco. 

Pé para Móveis: Deve possuir pé de aço cromado. Deverão ser quadrados de 10 cm de altura com 
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dimensão de 40mm x 40mm e fixação com parafusos ou fixados na parede de modo que possa ser 

retirado os pés. 

 

Bancada Granito: A bancada do móvel será em granito cinza Corumbá com borda bolhada na face 

frontal que regula a cintura do usuário, sem espelho conforme o projeto. 

 

Circulação 

Na circulação de separação entre a área infantil e do ensino fundamental deverá ser implantado um painel 

do tipo divilux na cor ciliegio claro com porta de vidro e puxadores e com módulo de vidro fixo, 

conforme detalhamento do projeto de interiores. 

Além disso, deverá ser fixada uma placa de identificação da área infantil a ser elaborada pelos 

profissionais de comunicação visual da Prefeitura e adquirida pela Secretaria de Educação. 

 

FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO 

Móveis com interferência: Durante a instalação dos móveis deve ser observada a existência de 

interruptores, tomadas e outras interferências na área de montagem, e verificada a melhor solução junto 

ao autor do projeto, como por exemplo, a sobreposição do interruptor/tomada ao móvel ou o isolamento 

do mesmo. 

Armários suspensos e Aéreos: Durante a instalação dos móveis suspensos deverá ser verificada a ausência 

de canalizações na parede a perfurar, bem como o alinhamento e prumo dos móveis as serem fixados. A 

fixação deve garantir a sustentação do peso móvel bem como do material que será guardado nele. 

 

SERVIÇOS FINAIS 

 

Os móveis deverão ser entregues devidamente instalados, nos locais indicados em projeto, limpos em 

perfeito funcionamento e sem partes faltantes. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Compete à empresa executora realizar um completo estudo da totalidade do projeto e especificações  

fornecida.  Caso  a  mesma  constate  quaisquer  discrepâncias,  omissões  ou contrariedades entre os 

projetos  e este memorial descritivo, bem como às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, deverá 

fazer imediata comunicação ao autor do projeto. As dúvidas sobre a interpretação do projeto que forem 

suscitadas serão esclarecidas pelo autor. Nenhuma alteração de projeto e especificações poderá ser feita 

sem a prévia autorização do autor. Em caso de alterações, devem ser justificadas pelo responsável pela 

sua execução, antes da execução, para aprovação pelo autor do projeto, observando-se sempre as 

recomendações do  fabricante  ou  fornecedor  dos  materiais  ou  produtos  empregados,  e  após  a  

revisão  e necessária  correção  se  for  o  caso,  a  executora  assumirá  a  responsabilidade  integral  pela 

execução  do  móvel.  Todos  os  materiais  deverão  ser  de  boa  qualidade  e  normalizados,  de acordo 

com a ABNT. Os serviços que não foram detalhados em projetos ou especificados neste memorial 

deverão ser executados de acordo com a boa técnica. 

 

 

Restinga Seca, Maio de 2022 

Arq. Urb. Fabricio Foggiato Godinho – CAU 

A112802-7 Departamento de Obras Públicas e 

Engenharia Secretaria Municipal de Obras 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO  

LOTE 02 –  REFORMA DA ESCOLA EEEF FRANCISCO MANOEL 

 

 

D. Programa de Necessidades 

O programa de necessidades consiste basicamente de: 

 Sanitários - Área: 9,23 m² ; 

 Circulação - Área: aproximadamente 12 m²;  

 1.3) Berçário - Área: 61,42 m²; 

1.4) Maternal - Área: 45,89 m² ;  

1.5) Refeitório - Área: 30,87 m² ; 

 

E. Características da Edificação 

A obra a ser executada, consiste numa reforma de interiores de cinco salas com o intuito de atender a 

Educação Infantil. 

 

F. Considerações preliminares 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente aos projetos e a estas especificações, não podendo ser 

inserida qualquer modificação sem o consentimento por escrito da autora do projeto e na sua ausência, da 

fiscalização. Os projetos e especificações são elementos que se complementam, devendo as eventuais 

discordâncias ser resolvidas pela fiscalização com a seguinte ordem de prevalência: projetos e 

especificações. 

Nestas  especificações  fica  esclarecido  que  só  será  permitido  o  uso  de materiais   ou   equipamentos   

similares   aos   especificados,   se   rigorosamente equivalentes,    isto    é,    desempenharem    idênticas    

funções    construtivas    e apresentarem as mesmas características formais e técnicas, sendo que em caso 

de dúvidas deverá a contratada sanar as mesmas com a fiscalização e/ou autor do projeto. 

A atuação da fiscalização não eximirá ou atenuará a responsabilidade da contratada. Só à contratada 

caberá a responsabilidade pela perfeição da obra em todos os seus detalhes. 

Os quantitativos da planilha em anexo são apenas indicativos, devendo a empresa orçar a obra, levando 

em conta todos os serviços, materiais e quantitativos necessários à perfeita execução dos serviços 

definidos em projeto e especificações técnicas. 

Os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, de primeira qualidade e obedecer às 

especificações do presente memorial, às normas da ABNT no que couber e, na falta destas, ter suas 

características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos idôneos. 

A  observância  das  técnicas  e  detalhes  construtivos  empregados  para  a execução da obra, bem como 

recomendações ficarão à cargo da CONTRATADA que em caso de dúvida quanto a forma ou técnica de 

execução deverá dirimir as mesmas com a fiscalização e/ou autor dos projetos. 

As medições somente ocorrerão na presença ou após visita do responsável técnico 2/6 da empresa à obra, 

ocasião em que o mesmo deverá assinar o Atestado de Vistoria que será fornecido pelo Departamento de 

Engenharia. O não comparecimento do responsável técnico a cada quinze dias na obra resultará no 

embargo administrativo por parte do Departamento de Engenharia. 

 

1. INSTALAÇÃO DA OBRA 

a. Placa da Obra 

Deverá ser instalada uma “Placa de Obra” nos padrões do órgão responsável pelo recurso. As informações 

e o modelo devem ser fornecidos pelo Departamento de Engenharia (DE). A placa deverá ser afixada em 

local visível e permanecer durante toda a execução da obra para fins de fiscalização dos Conselhos 

(CREA/CAU). 
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Para uma melhor explanação, a descrição dos demais materiais será feita por ambiente. 

 

2. Sanitários 

 

a. Portas 

No ambiente em questão, uma porta (conforme especificado em planta) será retirada e substituída por 

outra maior. 

 

b. Pintura 

Tanto a nova porta quanto as existentes deverão receber pintura na cor cinza, conforme existentes. Quanto 

a nova porta, deverá ser emassada com massa a óleo (massa de ponçar) aplicadas a espátula e 

posteriormente lixadas. A aplicação deverá ocorrer até que a superfície de madeira esteja uniforme e lisa. 

É importante salientar que as portas existentes deverão passar por um processo de limpeza antes da pintura, 

a fim de retirar manchas de mofo. 

 

c. Parede 

A parede que receberá a nova porta maior deverá realizar um recorte em sua alvenaria a fim de encaixar a 

nova guarnição. 

 

9. Berçário 

d) No berçário deverá ser instalada uma cortina com blackout em três módulos das janelas, a ser 

contratada diretamente via Secretaria de Educação. 

e) Piso: O piso em parquet deverá ser reparado nas peças que estão soltas, através do processo de 

calafetagem e raspagem e passarão por um processo de enceramento. 

f) Rodapé 

Todos os rodapés deverão ser removidos e instalados novos, conforme áreas especificadas na planilha 

orçamentária. O material deve ser em madeira. 

d)  O forro deverá receber duas demãos de tinta latéx acrílica. A parede de tijolo a vista se manterá, mas 

deverá ser limpa com água sanitária e após pintada com verniz acrílico incolor. A parede com 

revestimento cerâmico deverá ser mantida e a parede com pintura deverá ser pintada conforme 

detalhamento em vista do projeto. A porta de acesso deverá ser limpa para remover o mofo e após deverá 

receber uma demão de pintura da cor cinza (semelhante a existente). 

 

10. Maternal 

 

d) Pinturas 

O forro deverá receber duas demãos de tinta latéx acrílica. Conforme especificação  em  planta  baixa  a  

parede  detalhada  como  VISTA  A  deve  ser pintada conforme projeto. As demais rebocadas devem ser 

pintadas com tinta acrílica branca (2 demãos). A porta de acesso deverá ser limpa para remover o mofo e 

após deverá receber uma demão de pintura da cor cinza (semelhante a existente). 

 

e) Piso: O piso em parquet deverá ser reparado nas peças que estão soltas, através do processo de 

calafetagem e raspagem e passarão por um processo de enceramento. 

f) Rodapé 

Todos os rodapés deverão ser removidos e instalados novos, conforme áreas especificadas na planilha 

orçamentária. O material deve ser em madeira. 

 

 

11. Refeitório 

 

d) Piso: 

O piso em parquet deverá ser removido por completo e deverá ser feito um realinhamento do contrapiso e 

implantação de revestimento cerâmico com dimensão mínima de 45x45 na cor areia, com PEI mínimo de 3 e 

livre de desenho e estampas. O rejunte deverá ser na cor mais próxima que houver da cor do revestimento. 
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e) Rodapé 

Todos os rodapés deverão ser removidos e instalados novos, conforme áreas especificadas na planilha 

orçamentária. O material deve ser o mesmo revestimento cerâmico do piso. 

 

f) Pinturas 

Nas paredes especificadas em planta deverá ser feito emboço, chapisco e revestido com peças cerâmicas 

de parede. 

O forro deverá receber duas demãos de tinta latéx acrílica. 

A parede de tijolo a vista especificada em planta se manterá, mas deverá ser limpa com água sanitária e 

depois pintada com verniz acrílico incolor. 

A parede de tijolo à vista e com pintura em verde deverá ser deverá ser aplicada uma demão do fundo 

sintético nivelador brancos antes da superfície receber a pintura na cor areia semelhante à cor do 

revestimento cerâmico. 

A porta de acesso deverá ser limpa para remover o mofo e após deverá receber uma demão de pintura 

da cor cinza (semelhante à existente). 

 

e)  Pontos hidrossanitários e elétricos 

Os pontos deverão ser executados conforme especificações em planta baixa a fim de garantir a 

segurança do funcionamento do sistema. As tomadas baixas serão instaladas a 0,30 m medidas do piso 

até o eixo da caixa e os interruptores e tomadas médias serão instaladas à 1,10m medidas do piso até o 

eixo da caixa 4x2. As tomadas destinadas aos splits serão instaladas a 2,20 m. 

 

12. Metais 

Os metais (torneiras e registros) a serem fornecidos e instalados terão acabamento cromado e serão de bica 

alta. As ligações, os sifões, as conexões aparentes, tampas de ralos e registros deverão ser em metal 

cromado. 

 

13. Diversos 

A ausência de especificação deste memorial quanto a algum item representado no projeto deverá ser 

consultada a autora do projeto arquitetônico. 

 

Restinga Sêca, Maio de 2022 

Arq. Urb. Fabricio Foggiato Godinho – CAU A112802-7 

Departamento de Obras Públicas e Engenharia Secretaria Municipal 

de Obras 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Custo Unitário (sem BDI) 

(R$) BDI (%) 

Preço Unitário (com BDI) 

(R$) Preço Total (R$) 
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ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
LOTE 01 – MOBILIÁRIO ESCOLA EEEF FRANCISCO MANOEL 

 

 
 

Item    Descrição Valor (R$) 

 

Parcelas: 

1 

 
06/22 

2 

 
07/22 

3 

 
08/22 

4 

 
09/22 

5 

 
10/22 

6 

 
11/22 

7 

 
12/22 

8 

 
01/23 

9 

 
02/23 

10 

 
03/23 

11 

 
04/23 

12 

 
05/23 

1. MOBILIÁRIO  % Período:  50,00% 50,00%          

            

1.1. MOBILIARIO  % Período:  50,00% 50,00%          

0,00% 50,00% 50,00%          

2. DIVISÓRIA LEVE  % Período:   78,81% 21,19%         

0,00% 0,00%           

2.1. PAINEL DIVILUX  % Período:   100,00%          

0,00%  100,00%          

2.2. PAPEL DE PAREDE  % Período:    100,00%         

0,00% 0,00%  100,00%         

3. VIDRO LAMINADO  % Período:    100,00%         

 0,00% 0,00%          

3.1. PORTA E VIDRO FIXO LAMINADO  % Período:    100,00%         

   100,00%         

4. GRANITO MOBILIARIO  % Período:  50,00% 50,00%          

            

4.1. GRANITO  % Período: 
 50,00% 50,00%          

 50,00% 50,00%          

Total: R$   

 
Período: 

%:  36,57% 44,67% 18,76%         

Repasse:  - - -         

Contrapartida:             

Outros:  - - -         

Investimento:             

 

 
Acumulado: 

%: 0,00% 36,57% 81,24% 100,00%         

Repasse: - - - -         

Contrapartida: -            

Outros: -            

Investimento: -            
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ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
LOTE 02 - REFORMA DA ESCOLA EEEF FRANCISCO MANOEL 

 
 

Item    Descrição Valor (R$) 

 

Parcelas: 
1 

 
05/22 

2 

 
06/22 

3 

 
07/22 

4 

 
08/22 

5 

 
09/22 

6 

 
10/22 

7 

 
11/22 

8 

 
12/22 

9 

 
01/23 

10 

 
02/23 

11 

 
03/23 

12 

 
04/23 

1. Serviços Preliminares  % Período: 100,00%            

            

1.1. Instalação de obra  % Período: 100,00%            

100,00%            

2. Sanitário  % Período: 100,00%            

70,00% 30,00%           

2.1. Portas  % Período: 100,00%            

100,00%            

3. Berçário  % Período:  16,20% 37,80% 46,00%         

30,00% 70,00%           

3.1. Piso e rodapé  % Período:  30,00% 70,00%          

 30,00% 70,00%          

3.2. Pintura  % Período:    100,00%         

   100,00%         

4. Maternal  % Período: 27,10% 27,10% 45,81%          

 20,00% 30,00%          

4.1. Piso e rodapé  % Período: 50,00% 50,00%           

50,00% 50,00%           

4.2. Pintura  % Período:   100,00%          

  100,00%          

5. Refeitório  % Período: 23,20% 28,40% 0,59% 47,80%         

   100,00%         

5.1. Piso e rodapé  % Período:    100,00%         

   100,00%         

5.2. Paredes  % Período: 50,00% 50,00%           

50,00% 50,00%           

5.3. Pontos Hidrossanitários e Elétricos  % Período:  100,00%           

 100,00%           

5.4. Porta  % Período: 
  100,00%          

  100,00%          

Total: R$   

 
Período: 

%: 26,28% 21,32% 20,36% 32,05%         

Repasse: - - - -         

Contrapartida:             

Outros: - - - -         

Investimento:             

 

 
Acumulado: 

%: 26,28% 47,60% 67,95% 100,00%         

Repasse: - - - -         

Contrapartida:             

Outros: - - - -         

Investimento:             
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